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PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2020 
 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO 
ABAIXO, PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OU 
ENCAMINHAR VIA FAX (28) 3538-1109/1051 OU VIA EMAIL (licitacao@pmav.es.gov.br). 
INFORMAMOS QUE TAL SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICÁ-LOS SOBRE EVENTUAIS 
CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 
 
 
 

R E C I B O 
 

RECEBI DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVACQUA, A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2020, PARA ABERTURA ÀS 
08H30MIN DO DIA 25/09/2020. 
 
 
 

ATÍLIO VIVACQUA-ES, ____/_____/_____. 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________ 
 
TELEFONE/FAX:___________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2020 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Praça José 
Valentim Lopes, 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, por intermédio de sua Pregoeira, que abaixo 
subscreve designada pelo Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho de 2020, de acordo com a Lei 
nº. 10.520/02, a Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações, a Lei nº. 8.666/93 e alterações 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 
 
1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 – Processo Administrativo nº: 4286/2020 
 
1.2 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
 
1.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.4 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE. 
 
1.5 – Valor estimado para contratação: R$527.537,50 (Quinhentos e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e 
Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 
 
1.6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias seguintes: 
 
 Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 

04.122.0003.2.004 – Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 104 – Fonte 1.001.0000.0000 – 
Valor de R$60.587,50 – Referente ao Exercício de 2020; 
 

 As despesas restantes, decorrentes da presente licitação, correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, constantes nos 
Orçamentos dos Exercícios subsequentes. 

 
1.7 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
1.7.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 
06 de junho de 1994, e alterações posteriores.  
 
1.7.2 – Ato de designação da Pregoeira e Equipe de apoio: Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho 
de 2020, publicado no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo.  
 
1.8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
  
1.8.1 – Qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas sobre o Edital poderá ser solicitado aos 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-
mail licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 
07h00min as 16h00min. 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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1.8.2 – As impugnações ao ato convocatório do presente Pregão deverão ser dirigidas aa Pregoeira, 
por escrito, firmadas por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão 
que pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. As impugnações deverão ser 
protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na contagem do prazo.  
 
1.8.3 – Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
1.8.4 – Não serão conhecidos pedidos de impugnação, protocolizados fora do prazo legal.  
 
1.8.5 – Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
2.1 – Até o dia 25/09/2020 às 08h30min, os Proponentes deverão protocolizar os Envelopes de 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão protocolizados separadamente, devendo 
estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente 
os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 
021/2020 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO". 
 
2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 com início às 
08h30min. 
 
3.2 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 
sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 
 
3.3 – As empresas licitantes poderão ser representadas por proprietário, sócio ou dirigente, mediante 
apresentação de documento de identidade e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 
última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, afim de que seja 
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 
ao procedimento de licitação. 
 
3.4 – A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por PROCURAÇÃO 
PÚBLICA OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida em cartório, que comprove a 
outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03), 
assinado pelo sócio administrador da empresa, com firma reconhecida em cartório, juntamente 
com documento de identidade do credenciado e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos 
(ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
 
3.5 – Para efeito da Lei 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, a empresa licitante ME ou EPP 
deverá apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado sede da empresa e/ou Comprovante de Optante pelo Simples 
Nacional. 
 
3.6 – Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04). 
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3.7 – A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus 
Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial da empresa, isenta a 
licitante de juntá-lo no ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
 
3.8 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial. 
 
3.9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 
 
3.10 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 
prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos 
trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
3.11 – Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada aa Pregoeira 
em mãos, fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
4 – ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1 – Às 08h30min do dia 25 de Setembro de 2020 será aberta à sessão pela Pregoeira na sala de 
reuniões da CPL localizada na sede desta Prefeitura Municipal, sendo que nessa oportunidade os 
licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação (ANEXO 04). 
 
4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º. inciso VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração deverá 
ser entregue separadamente dos envelopes nº. 01 – PROPOSTA e nº. 02 – HABILITAÇÃO. 
 
4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, a Pregoeira disponibilizará a estes um modelo 
de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.  
 
4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 021/2020 – ENVELOPE “DECLARAÇÃO”. 
 
5 – OBJETO 
 
5.1 – O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, DOCUMENTAÇÃO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
SUPORTE CONTEMPLANDO ATENDIMENTOS DE 1º NÍVEL (TELEFÔNICO), DE 2º NÍVEL 
(PRESENCIAL E REMOTO) BEM COMO ATENDIMENTO DE 3° NÍVEL (PRESENCIAL E 
REMOTO), E TODA INFRAESTRUTURA DE DATACENTER, ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS 
E NECESSIDADES DE CONTINUIDADE DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, conforme especificações técnicas descritas no 
Termo de Referência e especificações constantes no Anexo 02 deste Edital. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
 
6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 
objeto desta licitação e que atendam às exigências deste edital. 
 
6.3 – Não serão admitidas à participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena 
de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 
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Administração; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 
público; ou que se subsumem as disposições do art. 9º. e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93. 
 
6.4 – Os serviços serão prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e 
documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, 
contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes 
dizeres: “PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 021/2020 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO". 
 
7.2 – O Envelope nº. 01 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 
8.1 deste Edital, e o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO deverá conter as informações /documentos 
exigidos no item 9.1 deste Edital. 
 
7.3 – Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeira ou da Equipe de Apoio, 
hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, 
ou por publicação oficial. 
 
7.4 – Utilizar, preferencialmente, o modelo padrão de etiqueta, abaixo, para identificar os envelopes: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 – ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
 
8.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 
identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada e assinada por seu representante legal, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 
 
a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 02; 
b) Validade da Proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da mesma; 
c) Quantidade, Preço por Item e Preço Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos 
sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre a prestação dos serviços; 

d) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 
serviços; 

e) Prazo de entrega: O prazo de instalação deverá ser de no máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

f) Prazo contratual: 48 (quarenta e oito) meses. 
 

8.2 – O Preço do Item e o Preço Total deverão ser apresentados em algarismos.  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 021/2020 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 021/2020 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do equipamento, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua.  
 
8.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 
 
8.5 – A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e exigências 
deste edital. 
 
8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
licitantes ou não prevista neste edital. 
 
8.7 – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 
01, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
 
9 – ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO 
       
9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 
enumerados: 
 
9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 
 
9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da sede da licitante; 

 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual da sede da licitante; 
 

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 
Fazenda Municipal da sede da licitante;  

 
e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011). 

 
9.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA     
               
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (exercício de 2019), 

devidamente registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentado na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios. O balanço das empresas Sociedades Anônima ou por Ações, deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial; 
 

b) As empresas com menos de 01(um) ano de existência deverão apresentar balanços de 
constituição e balancetes do mês anterior ao da realização da presente licitação; 

 
c) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede 

da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores da data desta licitação, caso não 
esteja expresso na mesma o prazo de validade;  

 
d) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

apresentar a sentença homologatória do plano de recuperação. 
 
9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que demonstre ter a empresa licitante executado serviços compatíveis em características, 
quantidades e prazos aos serviços referentes ao objeto da licitação, quais sejam: 

 Instalação e configuração de ambiente para datacenter em alta disponibilidade; 

 Instalação e configuração de solução para firewall; 

 Locação de equipamentos de Datacenter. 
 
b) Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo para licitar, 

conforme Anexo 05 deste Edital; 
 
c) Declaração em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º. da Constituição Federal, conforme Anexo 06 deste Edital. 
 
10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
10.1 – Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 
DECLARAÇÃO (ANEXO 04) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) na forma 
estipulada pelos itens 4.1.1. e 4.1.3. 
 
10.3 – A Pregoeira procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e 
classificando-as, e, pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as disposições da Lei 
nº.10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º. incisos VIII, IX e X. 
 
10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 
imponham condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 
  
10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII do Art. 4°. da Lei 
10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 
 
10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX do Art. 4°. da Lei 
10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
10.5 – Uma vez classificadas as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 
 
10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
10.8 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 
condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 
 
10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 
 
10.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.11 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto 
ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.12 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO e verificado o 
atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
10.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 
a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, 
caso não ocorra a manifestação de recurso. 
 
10.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 
motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a 
tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem 
a idoneidade do proponente. 
 
10.15 – A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
10.16 – Ao final da Sessão Pública a Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 
manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
 
11 – RECURSOS 
 
11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº. 
10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir 
sobre o recurso o Prefeito Municipal. 

 
11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 
 
a) Ser dirigida a Pregoeira ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 
 
b) As razões do recurso deverão ser apresentadas por escrito, no prazo de 03 (três) dias corridos 

(art. 4°. Inciso XVIII da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do 
licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório (se ausente nos autos); 

 
c) As razões do recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivacqua, e, fora do prazo legal, não serão conhecidas. 
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d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) 
dias corridos (art. 4°. inciso XVIII da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que 
manifestou a intenção de recorrer. 

 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
 
12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das propostas e da habilitação serão submetidos 
à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 
licitação caso ocorra recurso. 
  
13 – RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO  
 
13.1 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, por intermédio do Departamento de Compras 
convocará a licitante para retirar a respectiva Ordem de Serviço do referido Pregão. 
 
13.2 – O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de 03 (três) dias úteis. 
 
14 – DA CONTRATAÇÃO 
 
14.01 – A licitante vencedora deverá assinar o contrato na conformidade com a minuta anexa a este 
Edital (ANEXO 07) até 03 (três) dias consecutivos depois de notificada pelo Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
14.02 – No caso da licitante classificada em primeiro lugar, vencedora, não comparecer, ou deixar de 
cumprir os requisitos para a assinatura do respectivo instrumento de contrato no prazo supracitado, 
contados a partir da data da notificação, a Prefeitura Municipal ficará com a liberdade, e a seu critério, 
de convocar as demais, sucessivamente, na ordem de classificação, para que seja contratada para o 
fornecimento do serviço, objeto da licitação, sem prejuízo das sanções legais que a Prefeitura 
Municipal poderá interpelar junto a licitante classificada em primeiro lugar por não atender a 
notificação acima. 
 
14.03 – O presente Edital fará parte integrante do CONTRATO a ser firmado com a empresa a ser 
contratada e a minuta do instrumento contratual, anexa, integra este Edital. 
 
14.04 – Fica, desde já, esclarecido que a Prefeitura Municipal poderá modificar na Minuta de Contrato 
cláusulas julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita execução do fornecimento 
do serviço, objeto da licitação, de comum acordo entre as partes. 
 
15 – DO PRAZO CONTRATUAL E REAJUSTE 
 
15.1 – O prazo da prestação dos serviços constante no objeto deste Edital, contado a partir da data 
de expedição da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal será aquele estabelecido na 
PROPOSTA DE PREÇOS vencedora, com duração de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
15.2 – A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações do Setor responsável pela FISCALIZAÇÃO 
da entrega dos serviços, em qualquer fase. 
 
15.3 – Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões na prestação 
dos serviços, em conformidade com o artigo 65 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 
 
15.4 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 
equivalente à variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da 
Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 
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16 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
 
16.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do 
recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento até o trigésimo dia, após a respectiva apresentação.  
 
16.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
16.3 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
16.4 – Para a efetivação do pagamento, o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
17 – PENALIDADES E SANÇÕES 

 
17.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
17.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
17.2.1 – Advertência.  
 
17.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
 
17.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
17.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
17.2.3 – Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
17.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
17.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 17.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
17.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 
8.666, de 1993; 
 
17.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE.  
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18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
 
18.2 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua reserva-se o direito de efetuar diligências com a 
finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações 
apresentadas nas propostas. 
 
18.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
18.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 
 
18.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
18.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas da Lei nº.10.520/02 e da Lei nº. 
8.666/93, com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 
 
18.7 – A Pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 
 
18.8 – A Pregoeira pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 
almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
18.9 – Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 
 
18.9.1 – Anexo 01 –Termo de Referência; 
 
18.9.2 – Anexo 02 – Modelo de Proposta de Preços; 
 
18.9.3 – Anexo 03 - Modelo de Credenciamento; 
 
18.9.4 – Anexo 04 - Modelo de Declaração; 
 
18.9.5 – Anexo 05 - Modelo de Declaração; 
 
18.9.6 – Anexo 06 - Modelo de Declaração; 
 
18.9.7 – Anexo 07 - Minuta Contratual; 
 
18.9.7 – Anexo 08 – Modelo de Declaração. 
 
 
 

Atílio Vivácqua-ES, 08 de Setembro de 2020. 
 
 

 
 
 

____________________________ 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial  
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2020 
 

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1  – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Tecnologia da Informação, 
incluindo a instalação, manutenção, documentação, locação e prestação de serviços técnicos de 
suporte contemplando atendimentos de 1º nível (telefônico), de 2º nível (presencial e remoto) bem 
como atendimento de 3° nível (presencial e remoto), e toda infraestrutura de datacenter, adequada às 
características e necessidades de continuidade de procedimentos administrativos da Prefeitura 
Municipal de Atílio Vivácqua. 

 

2 – DO OBJETIVO 

2.1 – Atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Atílio Vivácqua-ES. 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua vem buscando realizar investimentos na área de 
informática com o objetivo de proporcionar meios necessários para consolidar as informações em um 
ambiente de alta performance e disponibilidade, e, em alguns casos, de internalizar bases de dados 
que contenham informações relevantes para este órgão.  
 
Neste contexto, manter e ampliar a infraestrutura com características redundantes bem como 
configurar toda nossa infraestrutura de Datacenter envolvendo questões de segurança da informação, 
Sistema de Gestão de Incidentes e monitoramento, é primordial para dar continuidade aos serviços 
atualmente disponibilizados à população, criando ainda a possibilidade de aumento da capacidade de 
oferta de serviços.  
 
A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua vem a cada dia aprimorando o seu atendimento ao cidadão 
e ao mesmo tempo tem como desafio reduzir seus custos sem renunciar à segurança e qualidade e 
para isso o uso da tecnologia da informação é uma ferramenta primordial para atingir esses objetivos. 
No entanto, dentre os desafios podemos citar as dificuldades de contratação de profissionais de 
tecnologia, aquisição de equipamentos quem envolvem data center e ainda, manter a atualização 
tecnológica do ambiente.  
 
Atualmente, a terceirização de serviços voltados à atividade de governo é mais do que uma realidade, 
ganhando relevo a terceirização de serviços de tecnologia da informação. Em decorrência da 
evolução do atendimento eletrônico e disponibilização de informações ao cidadão, muitos órgãos têm 
sido obrigados a reconsiderar a estrutura de suas áreas de TI, sendo necessário que elas englobem 
serviços que vão desde a transmissão de dados, datacenter e gerenciamentos de redes locais ou 
externas, passando, com especial destaque, pelo desenvolvimento de software e chegando até a 
hospedagem de base de dados e programas de computador. 
 
A terceirização da tecnologia da informação tem se mostrado efetiva e com a possibilidade de se 
alcançar objetivos importantes como redução de custos, obtenção de vantagens pela especialidade 
do fornecedor e concentração da atenção em atividades fins, sendo esse último importante 
diferencial.  
 
HaaS em serviços gerenciados 
 
O objeto em questão trata-se de um serviço hardware-as-hardware que pertence a um provedor de 
serviços gerenciados e será instalado na sede da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua com um 
contrato de nível de serviço (SLA) que define as responsabilidades de ambas as partes.  
 
A continuidade dos serviços por meio da contratação pretendida, permitirá manter os mecanismos 
que melhoram a conectividade e suas velocidades, agregam serviços novos necessários, elevam a 
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segurança das operações realizadas através da rede, com especial atenção aos aspectos de 
disponibilidade, integridade e confidencialidade da informação.  
 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES  

4.1 - Diagnostico de Infraestrutura de Tecnologia da Informação: 
 
a) Levantamento de Requisitos de Hardwares e softwares a fim de desenvolver inventário 

corporativo de equipamentos e softwares licenciados e não licenciados com objetivo de organizar 
licenças para acompanhamento de vencimentos; 

 
b) Elaborar Mapa de hardwares, softwares e dispositivos de redes com objetivo de organização onde 

deve estar todo mapeamento, topologia, conexões entre equipamentos, assim como também 
prover aplicação de sistema e administração de serviços rede como Active Directory, DHCP, 
Firewall, Proxy, Ids, DNS, POP/IMAP/SMTP, etc.; 

 
c) Suporte aplicado ao 3° Nível. 

 
4.2 – Implantação e Gerenciamento de Sistemas de Servidores (Active Directory, Storage, 
Backup, Firewall, Proxy e IDS, Domínio): 
 
a) Instalação, configuração e administração; 
 
b) Suporte aplicado ao 3° Nível. 

 
4.3 – Implantação e Gerenciamento de Firewall e Políticas de Segurança e Acesso: 
 
a) Deverá será elaborado um plano de recuperação de desastres assim como gerenciamento e 

atividades de planejamento sobre políticas de segurança da rede; 
 
b) Suporte aplicado ao 3° Nível. 
 
4.4 – Implantação e gerenciamento de Sistemas de Service Desk incluindo a ferramenta para 
gerência de chamados, monitoramento, gestão de incidentes, Inventário de software, hardware 
e melhoria contínua: 
 
a) Suporte aplicado ao 3° Nível; 
 
4.5 – Implantação e gerenciamento de Sistemas de Mensageria bem como serviços de e-mail 
além de configuração de servidores para hospedagem de uma INTRANET: 
 
a) Suporte aplicado ao 3° Nível; 
 
4.6 – Fornecimento de ativos de rede conforme tabela abaixo: 
 

Item Qte Mínima Descrição 

Rack 40U 01 Fornecimento de RACK para acomodação dos ativos de 
rede bem como servidores fornecidos pela contratada. O 
RACK deverá vir acompanhado de todos os acessórios 
necessários para uma perfeita instalação dos 
equipamentos. A acomodação dos equipamentos deverá 
ser aplicada também aos ativos pertencentes a Prefeitura 
de Atílio Vivacqua (Servidor/Ativos de Rede). 

Servidores de Rede 2 Configurações mínimas aceitas: 
Processador: 
Quad-Core QPI:6.4GT/s, 95W, 12MB Cache, 64-bit VT-x 
Memória: 
Mínimo de 32GB - PC3-10600R DDR3-1333 
Armazenamento: 
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2 × 300GB 10K 2.5" SAS Hot-Plug (Raid 5/6 ou 10) 
Fonte de Alimentação: 
02 Fontes de Alimentação 
Rede: 
04 Portas de Rede 1GB 
Refrigeração: 
No mínimo 05 FANS para refrigeração 
Outras informações: 
Deverá funcionar tanto em 110V ou 220V 
Deverá acompanhar Sistema Operacional Windows Server 
2016 ou superior 

Servidores de Rede – 
Cluster 

2 Configurações mínimas aceitas: 
Processador: 
Six-Core QPI:6.4GT/s, 95W, 12MB Cache, 64-bit VT-x 
Memória: 
Mínimo de 128GB - PC3-10600R DDR3-1333 
Armazenamento: 
2 × 300GB 10K 2.5" SAS Hot-Plug (Raid 5/6 ou 10) 
Fonte de Alimentação: 
02 Fontes de Alimentação 
Rede: 
04 Portas de Rede 1GB 
Refrigeração: 
No mínimo 05 FANS para refrigeração 
Outras informações: 
Deverá funcionar tanto em 110V ou 220V 
Deverá acompanhar Sistema Operacional Windows Server 
2016 ou superior. 

Servidores de Rede - 
Armazenamento 

02 Configurações mínimas aceitas: 
Processador: 
Quad-Core QPI:6.4GT/s, 95W, 12MB Cache, 64-bit VT-x 
Memória: 
Mínimo de 32GB - PC3-10600R DDR3-1333 
Armazenamento: 
6 × 4TB 7.2K 3.5" SATA Hot-Plug (Raid 5/6 ou 10) 
8 x 600GB 10K 2.5” Hot-Plug 
Fonte de Alimentação: 
02 Fontes de Alimentação 
Rede: 
04 Portas de Rede 1GB 
Refrigeração: 
No mínimo 05 FANS para refrigeração 
Outras informações: 
Deverá funcionar tanto em 110V ou 220V 
Deverá acompanhar Sistema Operacional Windows Server 
2016 ou superior 

Nobreak 04 1200VA / 600W 
8 Tomadas 10ª 
2 Baterias Seladas 7Ah 
24V de Tensão da Bateria 
» Nobreak microprocessado com memória Flash interna 
Dois estágios de regulaçãoForma de onda semi-
senoidalAuto teste para verificação das condições iniciais 
do equipamentoTecnologia de montagem SMD que 
garante alta confiabilidade e qualidade ao nobreak. 
Comutação livre de transitórios pois rede e e inversor são 
perfeitamente sincronizados (PLL)Pode ser ligado mesmo 
na ausência de rede elétrica – DC Start com bateria 
carregada. Recarga automática da bateria mesmo com o 
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nobreak desligado, garantindo maior tempo de vida 
útilChave liga/desliga temporizada e embutida no painel 
frontal que evita desligamento acidentalPorta-fusível com 
unidade reservaFunção True RMS com melhor qualidade 
na regulação de saídaPermite ser utilizado com grupo 
gerador devido à sua ampla faixa de frequência de entrada 
(47Hz-63Hz)Circuito desmagnetizadorEstabilidade na 
frequência de saída devido ao uso de cristal de alta 
precisãoGabinete metálico para rack com altura 2U em 
pintura epóxi Bateria selada tipo VRLA livre de 
manutenção e à prova de vazamento. Sinalização visual 
através de três leds no painel frontal com todas as 
condições do nobreak, da rede elétrica, da bateria e da 
cargaAlarme sonoro crescente para indicação do nível de 
bateria no modo inversorIndicação de potência consumida 
pela cargaGerenciamento de bateria que avisa quando a 
bateria deverá ser substituída. Desligamento por carga 
mínima. Função Mute – pressionar o botão frontal 6 vezes 
para inibir ou habilitar a campainha. Oito tomadas de 
saída, dispensando extensões adicionais. Proteção contra 
sobrecarga e curto-circuito no inversor. Proteção contra 
sub e sobretensão na rede elétrica com retorno e 
desligamento automático. Proteção contra descarga 
profunda de bateria. Proteção contra surtos de tensão 
através de varistor óxido metálico que atenua efeitos de 
descargas atmosféricas. Tensão de entrada nominal 
120V/220V automático. Tensão de saída nominal padrão 
120V. Saída 220V configurável internamente 

Switch 10/100/1000 
Gerenciável 

01 Características Técnicas 
Montagem: Montado em rack de telecomunicações de 
48,26 cm (19 pol.) padrão EIA. Processador: MIPS a 500 
MHz. Memória: 128 MB de RAM / 32 MB de flash. 
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 MB. Capacidade de 
produção: até 35,7 Mpps (pacotes de 64 bytes). 
Capacidade de routing/switching: 48 Gbps. MAC address: 
8192 entradas. MTBF: 123,46 anos 
Padrões: IEEE 802.3. IEEE 802.3u. IEEE 802.3ab. 
Portas: 48 portas RJ-45 10/100/1000 com detecção 
automática. 1 porta RJ-45 Console. Latência: Latência de 
100 Mb: < 7 µs. Latência de 1000 Mb: < 5 µs 

 

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – Os serviços serão prestados nas dependências da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua; 
 
5.2 – A Prefeitura Municipal, por intermédio do Departamento de Compras convocará a licitante para 
retirar a Ordem de Serviço. 
 
5.3 – O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 03 (três) dias úteis. 
 
5.4 – As características do suporte técnico da prestação dos serviços devem compreender:  
a) O atendimento em língua portuguesa durante 48 (quarenta e oito) meses do contrato;  
b) O contrato de manutenção e suporte deve ser fornecido pela CONTRATADA com período mínimo 

de 48 (quarenta e oito) meses;  
c) Os serviços de suporte telefônico serão realizados no padrão 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, 

sete dias por semana), para atendimento de suporte e reparo de problemas físicos de hardware, 
cabeamento e software e/ou encaminhamento de problemas críticos ao setor competente;  

d) Para a abertura de chamados pela Internet, deverá ser fornecido código específico para login e 
senha para acesso a essa área;  
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e) Os serviços de manutenção e reparo deverão ser realizados em no máximo 4 (quatro) horas 
corridas, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana por no mínimo 48 (quarenta 
e oito) meses;  

f) Eventuais interrupções no fornecimento do serviço deverão ser atendidas no prazo máximo de 02 
(duas) horas, a partir de abertura do chamado.  No momento da abertura do chamado deverá ser 
fornecida á CONTRATANTE o número da solicitação (por telefone, e e-mail ou fax); 

g) O tempo de reparo será medido a partir da hora de registro do chamado na Central de 
Atendimento da operadora, até a hora de sua conclusão. Este tempo não deverá ser superior a 04 
(quatro) horas para todos os equipamentos e links, observando-se a precedência do quesito 
disponibilidade; 

h) A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente na central da 
CONTRATADA, através de chamada gratuita por telefone, por interface web e e-mail, sem 
necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da contratada; 

i) Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou 
resolução de problemas; 

j) As eventuais peças substituídas deverão ser novas, originais e de primeiro uso; 
k) Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados pela CONTRATADA visando o perfeito 

funcionamento dos equipamentos; 
l) Os serviços de suporte e reparo prestados, incluindo as substituições de equipamentos/hardware, 

não terão qualquer ônus adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA; 
 
5.5 – A garantia dos equipamentos deve incluir, sem custo adicional, durante o período da 
garantia:  
a) Atualização corretiva dos softwares fornecidos ou obtidos diretamente do site do fabricante do 

hardware;  
b) Manutenção corretiva de hardware e cabeamento, com substituição de qualquer componente que 

apresente defeito por outro original do fabricante;  
c) Orientação remota, por telefone, e-mail e páginas na Internet, sobre operação dos equipamentos e 

suporte para configuração;  
d) Reconfiguração decorrentes de falhas no software, atualização da versão de software, correção de 

defeitos, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e as normas técnicas 
específicas para os recursos utilizados. Quanto às atualizações pertinentes aos softwares, 
entende-se como “atualização” o provimento de toda e qualquer evolução de software, incluindo 
correções, “patches”, “fixes”, “updates”, “service-packs”, novas “releases”, “versions”,“builds”, 
“upgrades”, englobando inclusive versões não sucessivas, nos casos em que a liberação de tais 
versões ocorra durante o período de garantia especificado.  
 

5.6 – A cada incidente registrado e resolvido, deverá a CONTRATADA, encaminhar via e-mail, 
documento denominado RELATORIO DE INCIDENTE, contendo informações do incidente (número 
do chamado, hora de abertura, nome do solicitante, problema encontrado, solução aplicada, etc.) e 
qual a solução aplicada. Este documento será criado em conjunto com a CONTRATANTE;  
 
5.7 – Caso a CONTRATADA necessite realizar manutenções programadas que afetem o serviço da 
CONTRATANTE, esta deverá solicitar formalmente um agendamento de manutenção programada. 
No documento deverá ser informado, além do motivo da indisponibilidade, o tempo previsto para a 
normalização do serviço. A manutenção somente poderá ser executada mediante comunicação 
formal da CONTRATANTE com data e hora para sua execução;  
 
5.8 – A CONTRATADA deverá dispor de Sistema WEB para abertura e acompanhamento dos 
incidentes gerados que disponha as seguintes funcionalidades:  
 
a) Sistema baseados nas boas práticas de gestão ITIL (Information TechnologyInfrastructurelibary);  
b) Abertura de chamado técnico em interface Web por computadores (desktops, notebook, netbooks) 

ou de tecnologia Mobile (smartphones) realizados por meio de login e senha por usuário 
disponibilizado pela CONTRATADA; 

c) Abertura de chamado por escalabilidade de conhecimento técnico e setor responsável; 
d) Número de chamado técnico para acompanhamento; 
e) Histórico dos atendimentos realizados; 
f) Registro de nota do atendimento prestado ou usuário; 
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g) Permitir atualização dos dados cadastrais do usuário; 
h) Realizar reabertura de chamados que não tiveram a solução adequada; 
i) Apresentar base de conhecimento / FAQ (Perguntas frequentes) para resolução de problemas 

sem a intervenção da equipe de suporte técnico; 
j) Acompanhar em tempo real via e-mail os chamados abertos, andamentos dos chamados até sua 

efetiva finalização pelo suporte técnico; 
k) Recursos Dashboards com representação gráfica das métricas dos atendimentos realizados 

possibilitando a criação de estratégicas e correção de desvios. 
 
5.9 – A CONTRATADA apresentará e manterá registro, ao final de cada execução de serviço de 
assistência técnica, relatório técnico contendo o número do protocolo, data e hora do início e término 
do atendimento, além das providências adotadas.  
 
5.10 – O serviço será dividido da seguinte forma:  
 
5.10.1 – 1º nível: Responsável pelo atendimento telefônico, registro de chamados e resolução de 
chamados de 1º nível: 
 
a) Deverá ficar alocada no ambiente da CONTRATADA; 
 
5.10.2 – 2º nível: Responsável pela resolução de chamados de 2º nível, de forma presencial ou 
remota. O atendimento presencial, sob demanda, deverá ser executado em Atílio Vivácqua-ES: 
 
a) Para apoio a esse tipo de atendimento, a CONTRATANTE colocará à disposição da 

CONTRATADA infraestrutura mínima para possibilitar execução, acompanhamento e fechamento 
de chamados; 

b) O atendimento remoto poderá ser feito a partir do ambiente da CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA; 

c) Para atendimento remoto a partir do ambiente da CONTRATADA será aceita utilização de 
tecnologias de VPN, link dedicado ou outra ser combinada com a CONTRATANTE. Em caso de 
indisponibilidade do serviço escolhido para a conexão com a CONTRATANTE, não serão 
alterados os prazos de atendimento uma vez que o atendimento pode ser efetuado no ambiente 
da CONTRATANTE ou utilizando outra tecnologia de comunicação, a critério da CONTRATADA; 

d) Para atendimento remoto a partir do ambiente da CONTRATANTE, esta colocará à disposição da 
CONTRATADA computador(es) conectados à rede interna, para possibilitar tal tipo de 
atendimento.  

 
5.10.3 – Equipe de Qualidade e Base de Conhecimento: 
 
a) Responsável por auditar a qualidade dos atendimentos e pela manutenção da base de 

conhecimentos;  
b) Será necessário que os executores desses serviços tenham disponibilidade de tempo suficiente 

para se reunirem, nas dependências da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, com o corpo 
técnico da CONTRATANTE, a fim de capturar informações, bem como prestar informações 
diretamente aos servidores fiscais e gestores do contrato; e  

c) Quando um profissional for desligado do corpo técnico da CONTRATADA, a Prefeitura Municipal 
de Atílio Vivácqua deverá ser avisada com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, para poder 
bloquear os acessos;  

d) Todos os serviços deverão seguir os processos ITIL implantados ou em implantação na 
CONTRATANTE. 

 

6 – DA GARANTIA  

6.1 – A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 
solução. 

 

7 – DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1 – Prazo de entrega: O prazo de instalação deverá ser de no máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço 
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7.2 - Prazo Contratual: 48 (quarenta e oito) meses. 
 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A fiscalização da execução dos serviços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, através de servidor, devidamente designado pelo titular da Secretaria 
requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa;  
 
9.2 - A CONTRATADA deverá informar aos responsáveis da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua 
qualquer situação que possa ensejar em uso inadequado dos recursos; 
 
9.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE;  
 
9.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários ao bom 
funcionamento dos serviços disponibilizados;  
 
9.5 - Suprir a CONTRATANTE com informações suficientes para habilitá-la a preparar os locais para 
a entrega e instalação dos acessos e dos equipamentos, se for o caso;  
 
9.6 - Instalar e dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, localizado nas dependências 
da CONTRATANTE e nos pontos remotos, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título 
e em qualquer situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE;  
 
9.7 - Executar a infraestrutura básica necessária para a instalação dos acessos, disponibilizando o 
circuito na sala de equipamentos da CONTRATANTE, nos locais atendidos por este edital;  
 
9.8 - Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que for 
necessário a prestação do serviço de rede de telecomunicações e/ou a preservação e melhoria de 
sua qualidade técnica;  
 
9.9 - Responsabilizar-se pela instalação e serviços de manutenção dos equipamentos necessários à 
formação das redes de acesso e de transporte da CONTRATANTE;   
 
9.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo;  
 
9.11 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados;  
 
9.12 - Deverá, durante toda a vigência do contrato, atender os serviços contratados utilizando-se das 
boas práticas para o serviço de TI descritas na biblioteca ITIL (Information Technology Infrastructure 
Library), englobando o planejamento, entrega suporte, mudanças e demais serviços relacionados ao 
contrato, utilizando-se de profissional certificado;  
 
9.13 - Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  
 
9.14 - Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 
como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados;  
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9.15 - Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;  
 
9.16 - Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem executados, 
devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante 
a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de 
acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser 
anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;  
 
9.17 - Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;  
 
9.18 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante;  
 
9.19 - Qualquer tipo de defeito que venha impedir ou deteriorar a qualidade do serviço em qualquer 
dos segmentos contratados, desde que não seja causado por equipamentos da Prefeitura Municipal 
de Atílio Vivácqua, deverá ser reparado em, no máximo, 04 (quatro) horas após a comunicação 
formal à CONTRATADA.  
 
9.20 - A CONTRATDA deverá possuir Sistema de Gestão e acompanhante de incidentes, bem como 
disponibilizar um número de telefone, site web e e-mail para abertura de chamados (central de 
atendimento);  
 
9.21 - Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços 
de instalação, bem como pelo seu pessoal; 
  
9.22 - Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e uniformizados, 
e habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de todos os equipamentos de 
proteção individual (EPIs) necessários à correta e segura execução dos serviços;  
 
9.23 - Indicar o nome do seu preposto ou funcionário que será contato usual para equacionar os 
eventuais problemas;  
 
9.24 - Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de 
telefone/fax, para que a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua mantenha os contatos necessários;  
 
9.25 - Atender às solicitações e determinações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, nos prazos 
estabelecidos neste instrumento, bem como, fornecer todas as informações e elementos necessários 
ao bom uso do bem locado;  
 
9.26 - A CONTRATADA não poderá deixar de executar os serviços descritos neste Termo de 
Referência sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente 
qualquer tipo de interferência no respectivo equipamento ou dispositivo; 
 
9.27 - Para os serviços descritos neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às instalações 
onde se encontrarem os equipamentos. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 
segurança da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, inclusive àqueles referentes à identificação, 
trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 
 
9.28 - A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 
solução. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;  
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10.2 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto do Contrato através de fiscais devidamente 
designados para esta função;  
 
10.3 - Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações assumidas no contrato;  
 
10.4 - Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos estipulados, salvo em se 
tratando de erro na emissão da Nota Fiscal;  
 
10.5 - Comunicar a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços;  
 
10.6 - Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 
execução dos serviços;  
 
10.7 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
entro das normas e condições do presente Edital;  
 
10.8 - Informar a liberação de infraestrutura em suas dependências, ser for o caso, para que a 
CONTRATADA providencie a ativação técnica;  
 
10.9 - Responsabilizar-se pela guarda e integridade dos equipamentos da CONTRATADA, se for o 
caso, obrigando-se ao respectivo ressarcimento, pelo valor atualizado em casos de perda, extravio, 
dano ou destruição, ainda que parcial, por qualquer motivo que não de força maior;  
 
10.10 - Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA;   
 
10.11 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a substituição de técnicos da firma que, a seu 
critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;  
 
10.12 - Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA e/ou autorizados em suas dependências 
para manutenção, a qualquer hora do dia, sendo ou não horário de expediente, com a presença de 
pelo menos um de seus funcionários. Fora do horário de funcionamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, o acesso deverá ser previamente programado. 
 

11 – DAS PENALIDADES 

11.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
11.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
11.2.1 – Advertência;  
 
11.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
 
11.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
11.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
11.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
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11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
11.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 12.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
11.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 
8.666, de 1993; 
 
11.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE. 
 

12 – DO PAGAMENTO 

12.1 – Até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo 
órgão competente, sem emendas ou rasuras e após conferência do objeto; 
 
12.2 – Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 
04.122.0003.2.004 – Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 104 – Fonte 1.001.0000.0000 – 
Valor de R$60.587,50 – Referente ao Exercício de 2020; 
 

 As despesas restantes, decorrentes da presente licitação, correrá por conta das Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, constantes nos 
Orçamentos dos Exercícios subsequentes. 

 

14 – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1 – O valor estimado para esta contratação é de R$527.537,50 (Quinhentos e Vinte e Sete Mil, 
Quinhentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 
 
14.2 – Será declarada vencedora a proposta que atendidas as especificações do Edital e seus 
anexos, apresentar o menor preço global; 
 
14.3 – Na proposta de preços devem estar incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do objeto. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Esclarecimentos e informações poderão ser solicitados aos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail 
licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 
16h00min. 
 
 
 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br


 

 

Secretaria Municipal de 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

______________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 | Email: licitacao@pmav.es.gov.br 
 

ANEXO 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2020 
 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 01 Serviço 
Serviço instalação e configuração de Servidores 
para ambiente de Datacenter 

  

02 48 Mês 
Serviço de locação de Infraestrutura e ativos 
para ambiente de Datacenter e suporte técnico – 
Atendimento 3° Nível. 

  

03 48 Mês 
Serviço de Service Desk – Atendimento 1º e 2º 
Nível. 

  

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ................. (.........................) 

 
CONDIÇÕES: 
 

 Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 
serviços; 
 

 Prazo de entrega: O prazo de instalação deverá ser de no máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 Prazo contratual: 48 (quarenta e oito) meses. 
 
 
 
 

DECLARAMOS que no preço proposto já estão incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados a 
prestação dos serviços, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivacqua. 

 
 
 

Atílio Vivacqua-ES, _____ de __________de _____. 
 
 
 
 

_____________________ 
Nome do Representante 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 03 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Atílio Vivacqua, ____ de_______ de _______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº. 021/2020. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. _______ vem pela presente, informar a V.Sª que o(a) Sr.(ª) 
____________, portador da Carteira de Identidade nº. __________(apresentar o original) é 
pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a 
realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, 
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao 
certame. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a 
outorga (item 3.2.3). 
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ANEXO 04 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
 
 

 
Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de atendimento às exigências habilitatórias para participação no Pregão 
nº. 021/2020. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ____________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 
disposta no art. 7º da Lei nº. 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências 
habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei 
nº. 10.520/02. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 
 

Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar. 
 
Pregão nº. 021/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
__________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço 
na ______________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7°. da Constituição 
Federal. 
 
Pregão nº. 021/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________ e do CPF nº. 
__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 07 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato nº. ____/___ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E A EMPRESA 
________________, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, DOCUMENTAÇÃO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE CONTEMPLANDO 
ATENDIMENTOS DE 1º NÍVEL (TELEFÔNICO), DE 2º NÍVEL 
(PRESENCIAL E REMOTO) BEM COMO ATENDIMENTO DE 3° 
NÍVEL (PRESENCIAL E REMOTO), E TODA INFRAESTRUTURA 
DE DATACENTER, ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS E 
NECESSIDADES DE CONTINUIDADE DE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVACQUA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO 02 DESTE EDITAL.   

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 
27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
_________________, portador do CPF nº.________ e da Carteira de Identidade nº.___, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa _________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ___, com sede _______, representada neste ato por 
________,(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, que resultou no Edital de PREGÃO 
N°. 021/2020, e na proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o 
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, DOCUMENTAÇÃO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
SUPORTE CONTEMPLANDO ATENDIMENTOS DE 1º NÍVEL (TELEFÔNICO), DE 2º NÍVEL 
(PRESENCIAL E REMOTO) BEM COMO ATENDIMENTO DE 3° NÍVEL (PRESENCIAL E 
REMOTO), E TODA INFRAESTRUTURA DE DATACENTER, ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS 
E NECESSIDADES DE CONTINUIDADE DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, conforme especificações técnicas descritas no 
termo de referência e especificações constantes no Anexo 02 deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$____ (_____), de acordo com a Planilha de Preços do 
Pregão Presencial nº. 021/2020. 
 
2.2. O valor de R$____(____) é referente ao serviço de instalação e implantação dos equipamentos, 

e será pago pela CONTRATANTE em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão 

dos trabalhos, comprovados mediante termo de recebimento pela Secretaria requisitante; 

 

2.3. O valor de R$____(____) é referente ao pagamento de locação, manutenção e prestação de 

serviços técnicos de suporte, e será pago mensalmente a CONTRATADA, em 48 (quarenta e oito) 

parcelas iguais de R$____(____), até o trigésimo dia útil do mês subsequente à locação. 
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2.4. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, direitos trabalhistas, 
equipamentos, transporte, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados 
ao fornecimento do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1. O prazo de instalação deverá ser de no máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço. 
 
3.2. O prazo para o presente será de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.  
 
3.3. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que 
estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos serviços até o trigésimo dia 
útil após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo órgão competente, sem 
emendas ou rasuras. 
 
4.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
 
4.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela CONTRATADA. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá ainda, mediante o pagamento, apresentar as documentações descritas 
abaixo: 
 
1. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;  
2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Estadual (da sede da empresa); 
3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Municipal (da sede da empresa e do Município de 

Atílio Vivácqua); 
4. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Compete à CONTRATADA: 
 
a) Executar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente 
designado para essa tarefa;  

b) A CONTRATADA deverá informar aos responsáveis da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua 
qualquer situação que possa ensejar em uso inadequado dos recursos;  

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE;  

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários ao bom funcionamento 
dos serviços disponibilizados;  

e) Suprir a CONTRATANTE com informações suficientes para habilitá-la a preparar os locais para a 
entrega e instalação dos acessos e dos equipamentos, se for o caso;  

f) Instalar e dar manutenção nos equipamentos por ela fornecidos, localizado nas dependências da 
CONTRATANTE e nos pontos remotos, sendo vedada a intervenção de terceiros, a qualquer título 
e em qualquer situação, sem a autorização por escrito ou e-mail da CONTRATANTE;  

g) Executar a infraestrutura básica necessária para a instalação dos acessos, disponibilizando o 
circuito na sala de equipamentos da CONTRATANTE, nos locais atendidos por este edital;  
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h) Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal e o meio de acesso, sempre que for 
necessário a prestação do serviço de rede de telecomunicações e/ou a preservação e melhoria de 
sua qualidade técnica;  

i) Responsabilizar-se pela instalação e serviços de manutenção dos equipamentos necessários à 
formação das redes de acesso e de transporte da CONTRATANTE;   

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo;  

k) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade pela má execução dos serviços contratados;  

l) Deverá, durante toda a vigência do contrato, atender os serviços contratados utilizando-se das 
boas práticas para o serviço de TI descritas na biblioteca ITIL (Information Technology 
Infrastructure Library), englobando o planejamento, entrega suporte, mudanças e demais serviços 
relacionados ao contrato, utilizando-se de profissional certificado;  

m)  Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 
cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;  

n) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de 
ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem 
como reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 
materiais empregados;  

o) Credenciar, junto a Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
contrato;  

p) Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços a serem executados, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 
com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexado 
a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor;  

q) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;  
r) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante;  
s) Qualquer tipo de defeito que venha impedir ou deteriorar a qualidade do serviço em qualquer dos 

segmentos contratados, desde que não seja causado por equipamentos da Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivacqua, deverá ser reparado em, no máximo, 04 (quatro) horas após a comunicação 
formal à CONTRATADA.  

t) A CONTRATDA deverá possuir Sistema de Gestão e acompanhante de incidentes, bem como 
disponibilizar um número de telefone, site web e e-mail para abertura de chamados (central de 
atendimento);  

u) Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços de 
instalação, bem como pelo seu pessoal;  

v) Contar com equipe de profissionais especializados, devidamente identificados e uniformizados, e 
habilitados para a prestação dos serviços contratados, provendo-os de todos os equipamentos de 
proteção individual (EPIs) necessários à correta e segura execução dos serviços;  

w) Indicar o nome do seu preposto ou funcionário que será contato usual para equacionar os 
eventuais problemas;  

x) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de telefone/fax, 
para que a Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua mantenha os contatos necessários;  

y) Atender às solicitações e determinações da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, nos prazos 
estabelecidos neste instrumento, bem como, fornecer todas as informações e elementos 
necessários ao bom uso do bem locado;  

z) A CONTRATADA não poderá deixar de executar os serviços descritos neste Termo de Referência 
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer 
tipo de interferência no respectivo equipamento ou dispositivo; 

aa) Para os serviços descritos neste Termo de Referência, a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivacqua permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às 
instalações onde se encontrarem os equipamentos. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as 
normas internas de segurança da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, inclusive àqueles 
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências; 
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bb) A garantia dos serviços de assistência técnica, deverá ser aplicada a todos os componentes da 
solução. 

 
5.2. Compete à CONTRATANTE: 
 
a) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA;  
b) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto do Contrato através de fiscais devidamente 

designados para esta função;  
c) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir as 

obrigações assumidas no contrato;  
d) Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos estipulados, salvo em se tratando 

de erro na emissão da Nota Fiscal;  
e) Comunicar a contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços;  
f) Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da 

execução dos serviços;  
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações entro 

das normas e condições do presente Edital;  
h) Informar a liberação de infraestrutura em suas dependências, ser for o caso, para que a 

CONTRATADA providencie a ativação técnica;  
i) Responsabilizar-se pela guarda e integridade dos equipamentos da CONTRATADA, se for o caso, 

obrigando-se ao respectivo ressarcimento, pelo valor atualizado em casos de perda, extravio, 
dano ou destruição, ainda que parcial, por qualquer motivo que não de força maior;  

j) Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA;   
k) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços executados pela CONTRATADA;  
l) A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a substituição de técnicos da firma que, a seu 

critério, forem considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;  
m) Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA e/ou autorizados em suas dependências 

para manutenção, a qualquer hora do dia, sendo ou não horário de expediente, com a presença 
de pelo menos um de seus funcionários. Fora do horário de funcionamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, o acesso deverá ser previamente programado; 

n) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 
  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
 
6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato; 
d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante; 
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o Contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO E REAJUSTE  
 
7.1. O presente Contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em 
Lei. 
 
7.2. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 
equivalente à variação percentual do IGP-DI/FGV – Índice de Preço – Disponibilidade Interna da 
Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua e no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no 
Art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a conta 
das dotações orçamentárias seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 
04.122.0003.2.004 – Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 104 – Fonte 1.001.0000.0000 – 
Valor de R$60.587,50 – Referente ao Exercício de 2020; 
 

 As despesas restantes, decorrentes da presente contratação, correrá por conta das 
Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, constantes 
nos Orçamentos dos Exercícios subsequentes. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
10.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
10.2.1. Advertência.  
 
10.2.2. Multa nos seguintes casos:  
 
10.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 
de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
10.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
10.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 
de 1993; 
 
10.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
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estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal Administração e Finanças, através de servidor, devidamente designado pelo titular da 
Secretaria requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua, Estado do Espírito Santo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão surgir 
durante a sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada pela 
Lei 8.883/94 e demais legislações complementares. 
 
13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
que produza seus efeitos legais. 

 
 

Atílio Vivácqua - ES, ____de ________ de ______. 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. (nome, CPF e assinatura) 
 
2. (nome, CPF e assinatura) 
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